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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por 

intermédio da Procuradora do Trabalho adiante assinado, vem 

respeitosamente manifestar-se e postular o que segue: 

 

NECESSIDADE URGENTE DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. RISCO GRAVE E IMINENTE 

 

Na presente Ação Civil Pública o Ministério Público do 

Trabalho busca judicialmente, em apertada síntese, que a Ré seja compelida a 

cumprir todas as medidas de segurança previstas na NR 18 e compatíveis com 

a fase da obra, não permitindo o ingresso ou a permanência de trabalhadores 

no canteiro de obras sem que a referida NR seja observada. 

Com espeque na Convenção 167 da OIT, ratificada pelo 

Brasil, mais precisamente em seu art. 8º, tem-se que a ré, “empreiteira 

principal ou pessoa ou organismo que tem o controle efetivo ou a 

responsabilidade principal pelo conjunto das atividades da obra”  Arena da 

Baixada, tem a responsabilidade de assegurar a efetiva observância das 

normas de segurança estabelecidas na NR 18.  

Além da norma da OIT, que possui status de norma 

supralegal, os arts. 7º, XXII, 170, “caput” e inciso III e 225 da CF/88, além dos 

arts. 157 da CLT; 19, § 1º da Lei 8.213/91 e art. 942 do Código Civil Brasileiro 

impõem a responsabilidade da ré para com o meio ambiente de trabalho em 

seu canteiro de obras, estando a mesma obrigada, como já dito, a assegurar a 

efetiva observância das normas de segurança do trabalho, de sorte a tutelar o 

direito à vida, à saúde e à integridade física dos trabalhadores que lá 

desempenham suas funções. 
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Porém, o que se tem verificado é o total descaso da ré 

não somente quanto à NR 18, que o Parquet Laboral almeja seja observada 

através da presente ação, mas também quanto as seguintes NRs, 

desrespeitadas pela Ré e empresas outras que prestam serviços no Estádio 

Arena da Baixada: NR 4 (SESMT), NR5 (CIPA), NR6 (EPI), NR7 (PCMSO), 

NR9 (PPRA), NR10 (Eletricidade), NR11 (Transporte, Movimentação, 

Armazenagem de Materiais), NR12 (Segurança em Máquinas e 

Equipamentos), NR24 (Condições Sanitárias e de Conforto), NR32 (Segurança 

e Saúde) e NR35 (Trabalho em Altura). 

Tal descalabro está retratado no “RELATÓRIO DE 

FISCALIZAÇÃO DO GMAI EM CURITIBA”, realizado nas obras de reforma 

e ampliação do Estádio Joaquim Américo Guimarães – ARENA DA 

BAIXADA, no período de 16 a 27 de setembro de 2013, o qual resta 

carreado aos autos na presente oportunidade. 

O GMAI trata-se do GRUPO MÓVEL DE AUDITORIA DE 

CONDIÇÕES DE TRABALHO EM OBRAS DE INFRAESTRUTURA do 

Ministério do Trabalho e Emprego. Conforme notícia que segue em anexo, o 

grupo GMAI foi constituído pelo MTE em 27.01.2012 com o objetivo de 

fiscalizar as obras de intraestrutura, incluindo as obras preparatórias para a 

Copa do Mundo de 2014, com ações nos 12 Estádios que estão sendo 

preparados para tanto. O grupo é constituído de uma equipe de Auditores 

Fiscais do Trabalho de todo o Brasil, com formação multidisciplinar. 

Assim, no período de 16 a 27.09.2013, por determinação 

do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho do Ministério do Trabalho 

e Emprego, foi realizada ação fiscal pelo citado Grupo Móvel de Auditoria de 

Condições de Trabalho em Obras de Infraestrutura (GMAI), com a participação 

de auditor fiscal do trabalho da SRTE/PR, nas obras de reforma e ampliação 

do estádio Joaquim Américo Guimarães – ARENA DA BAIXADA (dentre outras 

obras que estão em andamento na cidade de Curitiba/PR e Região 

Metropolitana para a Copa do Mundo 2014, como por exemplo, no Aeroporto 

Afonso Pena e Viaduto “Ponte Estaiada”). 

Na equipe composta para a fiscalização da obra Arena da 

Baixada participaram os seguintes Auditores Fiscais do Trabalho: a) 

Coordenador Kleber P. A. Silva; b) integrantes do GMAI  Angelo Bonato Júnior; 

Elisabete C. Gallo Sasse e Joaci Macedo Ferreira; c) da SRTE/PR Claudio 

Baccarin. 

Dos AFT citados apenas um é da SRTE/PR, os demais 

compõem o grupo móvel nacional. 
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A ação fiscal em tela foi, então, realizada por cinco 

Auditores Fiscais do Trabalho durante DUAS SEMANAS, e resultou na 

lavratura de 208 (DUZENTOS E OITO) AUTOS DE INFRAÇÃO nas onze 

empresas fiscalizadas que estão em atividade na obra Arena da Baixada. 

Destes 208 Autos de Infração, mais da metade, 69 

(SESSENTA  E NOVE) decorrem de DESRESPEITO À NR 18 e 189 (CENTO 

E OITENTA E NOVE) Autos de Infração foram lavrados por desobediência 

às diversas Normas Regulamentares que dispõem sobre medidas de 

saúde e segurança do trabalho. 

A situação é de tal gravidade que foram ainda lavrados 

não apenas um, mas CINCO RELATÓRIOS TÉCNICOS DE 

CARACTERIZAÇÃO DE GRAVE E IMINENTE RISCO nas obras da ARENA 

DA BAIXADA, porque constataram os experientes e multidisciplinares 

Auditores Fiscais do Trabalho do GMAI: 

“a existência de situações de RISCO GRAVE E 

IMINENTE que são capazes de causar danos à saúde 

e acidentes e acidentes com lesões que podem 

comprometer a integridade física dos trabalhadores” 

Os termos de embargo e interdição lavrados (no dia 

23.09.2013) são os seguintes: 

 

Especificando um pouco mais os termos do relatório de 

embargo e interdição, temos: 

1) Embargo das atividades de escavações (Risco 

de acidentes graves, inclusive por soterramento, 

por queda, por atropelamento e de lesões 

perfurantes e lacerantes). Motivos: 
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2) INTERDIÇÃO DOS ANDAIMES UTILIZADOS NA 

MONTAGEM DAS FORMAS DOS PILARES DAS 

ARQUIBANCADAS NO SETOR 2, NÍVEL P3 DAS 

OBRAS DO ESTÁDIO JOAQUIM AMÉRICO 

GUIMARÃES – ARENA DA BAIXADA (Risco de 

acidentes graves por quedas de altura e projeção 

de materiais). Motivos: 
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3) INTERDIÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

TEMPORÁRIAS (Risco grave de acidente de 

trabalho de origem elétrica). Motivos: 

 

 

 

4) EMBARGO TOTAL DOS TRABALHOS EM 

ALTURA (Risco de queda de altura). Motivos: 
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5) EMBARGO TOTAL DA OBRA (Risco de quedas 

de trabalhadores e de acidentes graves por 

projeção de materiais). Motivos: 
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As irregularidades constatadas foram tantas que o MPT 

pede vênia a Vossa Excelência para reportar-se diretamente ao contido nos 

Autos de Infração, porquanto se fosse na presente peça transcorrer sobre cada 

um deles passaríamos de 200 laudas e a situação de risco à integridade física 

dos trabalhadores é grave e requer urgência na manifestação e postulação do 

Parquet Laboral. 

Excelência, observe-se que as fotografias juntadas 

anteriormente pelo MPT (e tiradas pelo Engenheiro de Segurança desta PRT), 

ao contrário do que alegou a ré, de fato retrataram um pouco a situação de 
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risco grave que correm os trabalhadores da obra Arena da Baixada, e os 

relatórios de fiscalização da SRTE/PR carreados juntamente com a petição 

inicial também ilustram a situação de desconformidade presente com relação à 

NR 18 até os dias de hoje. 

Como dito, não só NR 18, mas também está havendo 

desrespeito à NR 4, NR5, NR6, NR7, NR9, NR10, NR11, NR12, NR24, NR32  

e NR35. 

A obra não pode parar, alega a ré.  

Mas e o trabalhador? Justifica-se o risco total, absoluto e 

iminente de acidente grave e fatal ????  

TODOS OS PEDIDOS FORMULADOS NA PETIÇÃO 

INICIAL DA PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA RESTARAM FARTAMENTE, 

AMPLAMENTE COMPROVADOS. TODOS.  

Com efeito, pela ordem, tem-se os seguintes pedidos:  

1) Fornecer água potável, filtrada e fresca para os trabalhadores, por meio 

de bebedouros de jato inclinado ou equipamento similar que garanta as 

mesmas condições na proporção um para cada grupo de 25 (vinte e cinco) 

trabalhadores ou fração. Comprovado tanto pelo Relatório de Fiscalização 

anexado com a petição inicial quanto pelo presentemente lavrado pelo 

GMAI, número, ementa e descrição na sequência: 

 

2) Dotar a área de trabalho da bancada de armação de cobertura resistente 

para proteção dos trabalhadores contra a queda de materiais e intempéries. 

Comprovado pelo Relatório de Fiscalização anexado com a petição inicial e 

pelo AI lavrado em face da empresa Becher: 

 

3) Providenciar proteção adequada às pontas verticais de vergalhões de 

aço. Vide AI lavrado pelo GMAI, número, ementa e descrição na sequência: 

 

4) Instalar e adotar medidas de proteção contra quedas de altura e de 

objetos. AIs lavrados pelo GMAI, número, ementa e descrição na sequência 

(além do que constou do Relatório Técnico de Risco Grave e dos demais AIs 

quanto às outras empresas que prestam serviços na obra do Estádio, aos 

quais o MPT ora se reporta): 
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5) Não permitir o ingresso ou a permanência de trabalhadores no canteiro 

de obras, sem que estejam assegurados pelas medidas previstas na NR 18 

e compatíveis com a fase da obra. 

Aqui incluem-se todos os AIs lavrados pelo descumprimento da NR 18, 

citando-se apenas exemplificativamente os seguintes: 
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6) Dotar os vãos de acesso às caixas dos elevadores de fechamento 

provisório de, no mínimo, 1,20m (um metro e vinte centímetros) de altura, 

constituído de material resistente e seguramente fixado a estrutura, até a 

colocação definitiva das portas. Conforme AI do GMAI: 

 

7) Adotar medidas preventivas quanto à sinalização e isolamento da área 

de movimentação da carga, quando do transporte e descarga de materiais, 

perfis, vigas e elementos estruturais; 

8) Adotar todas as medidas segurança previstas para a movimentação e 

transporte de materiais; 

9) Não permitir a circulação ou a permanência de pessoas sob a área de 

movimentação de carga, durante transporte e descarga de materiais, perfis, 

vigas e elementos estruturais e 

10) Isolar as áreas de carga ou de descarga da grua ou dos guindastes, 

permitindo o acesso ao local somente ao pessoal envolvido na operação; 

AIs do GMAI em anexo: 

 

                                  

O penúltimo AI foi lavrado em face da empresa Proelt Engenharia e o último 

para a Brafer Construções.    
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11) Permitir a implantação, instalação, manutenção ou retirada de grua 

somente com a supervisão de engenheiro legalmente habilitado, com 

vínculo à respectiva empresa, emitindo sempre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica e 

12) Providenciar a elaboração de Plano de Cargas de Equipamento de 

guindar com a previsão da implantação e da operacionalização do 

equipamento de guindar com o conteúdo mínimo previsto no Anexo III da 

NR-18. 

Ambos os pedidos comprovados pelos AIs anexados com a petição inicial. 

13) Incluir no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 

Indústria da Construção a especificação técnica das proteções coletivas e 

individuais.  

AIs do GMAI: 

 

Como constou expressamente no relatório de 

fiscalização firmado pelos cinco Auditores Fiscais do GMAI em 27/09/2013: 

“Foram constatadas diversas irregularidades no 

empreendimento, tanto nas atividades da dona da obra, o 

CLUBE ATLÉTICO PARANAENSE, quanto nas suas 

contratadas. Ficou patente a falta de planejamento das 

medidas de segurança e saúde no trabalho, com destaque 

a falta de projetos das proteções coletivas, andaimes, 

escavações e instalações elétricas provisórias, o que levou 

a uma precarização dos condições de segurança. As 

instalações elétricas improvisadas com quadros de 

madeira expõem todos os trabalhadores ao risco de 

acidente com energia elétrica, a falta de proteções 

coletivas contra quedas ao risco de acidente de queda de 

nível, a falta de proteção coletiva na periferia da edificação 

ao risco de acidente de queda de material sobre os 

trabalhadores. Importante destacar que a falta de projeto 

de qualquer proteção coletiva a torna aparente, uma vez 

que não se pode garantir que será efetiva quando 

solicitada. O conjunto de irregularidades e a grave e 
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iminência de um acidente de trabalho levou a auditoria 

fiscal do trabalho propor ao Superintendente Regional do 

Trabalho e Emprego do Paraná o EMBARGO TOTAL DAS 

ATIVIDADES.” (g.n.) 

 

São DUZENTOS E OITO AUTOS DE INFRAÇÃO.  

São CINCO RELATÓRIOS TÉCNICOS DE 

CARACTERIZAÇÃO DE GRAVE E IMINENTE RISCO.  

Estamos diante de um trabalho realizado por um grupo de 

Auditores Fiscais do Trabalho especializados e multidisciplinares das mais 

variadas regiões do Brasil, que exercem seu mister fiscalizatório nas diversas 

obras em andamento para a Copa do Mundo 2014.  

Foram duas semanas de trabalho do GMAI, dia-a-dia na 

obra da ré, acompanhando os trabalhos lá executados... 

Feitas tais considerações, entende o Ministério Público do 

Trabalho desnecessária a realização de perícia nos presentes autos, que 

ademais, frente o número de violações da NR 18 encontradas, o porte da obra 

e a necessidade de equipe multidisciplinar para analisar suas múltiplas facetas, 

a torna praticamente inviável para se aferir a verdade real dos fatos, 

amplamente retratada em ângulos variados pelos 208 Autos de Infração ora 

carreados aos autos. 

 

Assim, postula com urgência o Ministério Público do 

Trabalho a Vossa Excelência: 

I. O encerramento da instrução processual, com 

espeque na fiscalização realizada na obra Estádio Arena da Baixada pelo 

GMAI do Ministério do Trabalho nas últimas duas semanas; 

II. A concessão imediata da tutela de urgência 

antecipatória pretendida na presente ACP, diante do risco grave e iminente 

de acidente de trabalho fatal na obra da Ré, determinando-se à mesma que 

cumpra as obrigações de fazer e não fazer elencadas na petição inicial e 

adrede citadas na presente petição, sob pena de multa diária; 

III. Tendo em vista, ainda, o risco grave e iminente 

constatado pelo GMAI, com fulcro no art. 11 da Lei 7.347/85, requer o MPT o 

embargo da obra até que as medidas de proteção previstas na NR 18  e 
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indicadas nos respectivos “Relatórios Técnicos de Caracterização de Grave e 

Iminente Risco” sejam efetivamente implementadas pela Ré, com o 

recebimento dos salários pelos trabalhadores durante o período de interdição.  

Para que seja desinterditada postula o MPT que a Ré seja instada por este 

MM. Juízo a cumprir todos os itens elencados no item “Procedimento para 

Desinterdição” e “Procedimento para Desembargo” dos Relatórios Técnicos nº 

35018-230901-2013; 35018-230906/2013; 35018-230902/2013; 35018-

230903/2013, em prazo a ser arbitrado por este MM. Juízo, a serem aferidos 

posteriormente por fiscalização da SRTE. 

 

Neste Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Curitiba, 30 de setembro de 2013. 
 
 
 
 

Marília Massignan Coppla 
Procuradora do Trabalho 


